PARECER Nº  847          , DE  2006

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 151, de 2005.



De autoria do nobre Deputado Romeu Tuma e outros,  o projeto em epígrafe dispõe sobre a indicação, nas embalagens de produtos alimentícios, do prazo em que devem ser consumidos depois de abertos.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 45.ª à 49a Sessões Ordinárias, de 13 a 20/04/05, não tendo recebido    emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, de competência dos Estados, nos termos do artigo 24, XII, da Constituição Federal. Quanto ao poder de iniciativa, a matéria é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 151, de 2005. 

É o nosso parecer.

a) VINICIUS CAMARINHA – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 2-8-2005

a) CÃNDIDO VACCAREZZA – Presidente

Cândido Vaccarezza – Enio Tatto – Vinícius Camarinha – Romeu Tuma – Giba Marson – Milton Vieira – Analice Fernandes


